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SÚMULA Nº 069/2023 

 

15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO ORDINÁRIO 

 

REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE 2023 

 

EXPEDIENTE – Artigo 144 do R. I. 

 

ATA – Artigo 145 do R.I. 

 

Ata da  14ª Sessão Ordinária do 2º Período Ordinário realizada em 29 de agosto de 2023. 

Ata da Sessão Solene de outorga da Medalha Getúlio Vargas do Mérito Legislativo de Volta Redonda,  

realizada no dia 31 de agosto de 2023. 

 

CORRESPONDÊNCIAS  - Artigo 146 do R.I. 

 

RECEBIDAS DO PREFEITO – Artigo 146 I do R.I. 

 

 

DECRETO Nº 17.951 – Nomeia,  em substituição, Silvino Gandos Bouzan, Diretor-Executivo do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda, por motivo de férias do titular. 

. 

DECRETO Nº 17.954 – Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 25.560.868,08 (vinte e cinco 

milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oito centavos), em 

conformidade com a Lei Municipal nº 6.245. 

 

DECRETO Nº 17.955 – Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 2.135.720,14 (dois milhões, 

cento e trinta e cinco mil, setecentos e vinte reais e quatorze  centavos), em conformidade 

com a Lei Municipal nº 6.244. 

 

DECRETO Nº 17.956 – Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 

de reais), em conformidade com a Lei Municipal nº 6.246. 

 

DECRETO Nº 17.957 – Considera Hóspede Oficial do Município de Volta Redonda o Governador do 

Distrito 4.571 de Rotary International, Sr. Pedro Luiz Dalbone da Cunha e sua esposa 

Sra. Jaqueline Xavier Caldas Dalbone. 

 

DECRETO Nº 17.958 – Revoga o Decreto 17.906, datado de 1º de agosto de 2023. 

 

DECRETO Nº 17.959 – Convoca 6º Conferência Municipal de Meio Ambiente de Volta Redonda. 

 

DECRETO Nº 17.960 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 254.800,00 (duzentos e 

cinquenta e quatro mil e oitocentos reais), em conformidade com  o artigo 9º da Lei 

Municipal nº 6.137. 

 

DECRETO Nº 17.961 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 

reais), em conformidade com  o artigo 9º da Lei Municipal nº 6.137. 

 

DECRETO Nº 17.962 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 322.000,00 (trezentos e 

vinte e dois mil reais), em conformidade com  o artigo 9º da Lei Municipal nº 6.137. 
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CORRESPONDÊNCIAS  - Continuação. 

RECEBIDAS DO PREFEITO – Continuação. 

 

DECRETO Nº 17.963 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 68.500,00 (sessenta e 

oito mil e quinhentos reais), em conformidade com  o artigo 9º da Lei Municipal nº 

6.137. 

 

DECRETO Nº 17.965 – Convoca 7ª Conferência Municipal de Cultura e dá outras providências. 

 

OFÍCIO Nº 595/23  – Previsão Orçamentária para o Exercício de 2024. 

 

 

PROPOSIÇÕES APRESENTADAS – Artigo 147 do R.I. 

 

  

PROJETO DE LEI  - Artigo 147 III do R.I. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 160/23 – Institui o Dia Municipal de Conscientização Sobre a Síndrome de 

Tourette no Município de Volta Redonda e dá outras providências. 

                        Autor: Vereador Fábio da Silva de Carvalho 

 

PROJETO DE LEI Nº 161/23 – Dispõe sobre a divulgação da identificação do mutismo seletivo por 

meio de material impresso e digital. 

                        Autor: Vereador Fábio da Silva de Carvalho 

 

PROJETO DE LEI Nº 162/23 – Denomina de “Tio Domingo” a creche a ser construída na Rua José 

de Souza Ramos, lotes 18, 19, 25 e 26 no Bairro Belmonte. 

                        Autor: Vereador Luciano de Souza Portes 

 

PROJETO DE LEI Nº 165/23 – Institui o Dia Municipal do Empreendedorismo Feminino no âmbito 

do Município de Volta Redonda e dá outras providências. 

                        Autor: Vereador Luciano de Souza Portes 

 

PROJETO DE LEI Nº 166/23 – Institui a Semana Cultural Afro-Brasileira no âmbito do Município de 

Volta Redonda e dá outras providências. 

                        Autor: Vereador Luciano de Souza Portes 

 

 

VETO – Artigo 147 VII do R.I. 

 

VETO TOTAL AO PROJETO  DE LEI Nº  064/23  - Institui no Município de Volta Redonda a “Lei 

Henry Borel”, que dispõe sobre o programa de capacitação de professores e agentes da 

educação da rede pública e privada de ensino em noções básicas para identificação de 

sinais de violência doméstica e familiar e dá outras providências. 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Walmir Vitor de Souza ) 

PRAZO FINAL: 13/9/2023 

 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 078/23 – Institui diretrizes para o apoio psicossocial aos 

Guardas Municipais do Município de Volta Redonda e dá outras providências. 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Fábio da Silva de Carvalho) 

PRAZO FINAL: 13/9/2023 
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PROPOSIÇÕES APRESENTADAS – Continuação. 

 

 

REQUERIMENTO – Artigo 147 VIII  do R.I. 

 

 

VEREADOR ANTÔNIO RÉGIO GONÇALVES DIAS 

 

Nº 180/23 – Requer informações sobre o repasse do pagamento do piso da enfermagem no Município. 

 

 

VEREADOR EDNILSON AZEVEDO DA SILVA 

 

Nº 178/23 – Solicito Moção de Congratulações e Aplausos ao Técnico de Taekwondo Ikaro Graciano 

de Oliveira Barbosa. 

 

Nº 179/23 – Solicito Moção de Congratulações e Aplausos a Atleta de Taekwondo Gabriella Cristine da 

Silva Ribeiro. 

 

 

VEREADOR FÁBIO DA SILVA DE CARVALHO 

 

Nº 177/23 – Requer à SMTMU informações sobre a razão pela qual ainda não foi conduzida uma 

análise técnica, visando mitigar os congestionamentos de tráfego que ocorrem no 

Elevado Castelo Branco durante os horários de pico. 

 

 

VEREADOR VAIR DE OLIVEIRA MOURA 

 

Nº 176/23 – Requer envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal “Antonio Francisco 

Neto” solicitando informações. 

  

 

 

ORDEM DO DIA – Artigo 149 do  R.I. 

 

 

 

VOTAÇÃO ÚNICA – Artigo 151 V do R.I. 

 

 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 067/23  - Dispõe sobre o direito de toda mulher a ter 

acompanhante, pessoa de sua livre escolha, nas consultas e exames, inclusive os  

ginecológicos, nos estabelecimentos públicos e privados do Município de Volta 

Redonda. 

                     (Projeto de autoria do  Vereador Rodrigo Cezar Furtado de Almeida) 

                       PRAZO FINAL: 07/9/23 
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ORDEM DO DIA – Continuação. 

 

 

 

SEGUNDA VOTAÇÃO – Artigo 151 VI do R.I. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 100/23 – Garante o atendimento prioritário e a acessibilidade de pessoas com 

obesidade em grau III, aos serviços dos estabelecimentos bancários, comerciais, órgãos 

públicos e outros que importem em atendimento por filas, senhas ou outros métodos 

similares, e dá outras providências. 

                     Autor: Vereador Fábio da Silva de Carvalho 

 

PROJETO DE LEI Nº 111/23 – Institui o Sistema Municipal de Monitoramento da Qualidade do Ar 

da Cidade de Volta Redonda, com informações disponibilizadas ao público, em tempo 

real, por meio de site do Poder Público Municipal, e dá outras providências. 

                     Autor: Vereador Paulo César Lima Conrado 

 

PROJETO DE LEI Nº 115/23  - Denomina de Antônio Teixeira Neto (Sr. Amparo) a praça em 

construção, localizada na Avenida Nossa Senhora do Amparo, no Bairro Santa Rita do 

Zarur. 

                       Autor: Vereador Edson Carlos Quinto 

 

 

 

PRIMEIRA VOTAÇÃO – Artigo 151 VII do R.I. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 103/23 – Torna obrigatória a instalação de dispositivo eletrônico de segurança 

denominado “Botão de Alerta” pelas concessionárias de serviços públicos de transporte, 

no interior dos veículos de transporte coletivo no âmbito do Município, e dá outras 

providências. 

                     Autor: Vereador Antônio Régio Gonçalves Dias 

 

PROJETO DE LEI Nº 150/23 – Denomina de “João Pedro Pereira  (João Cabeleira)” a Praça do 

Núcleo Passa Quatro, Bairro Santa Rita do Zarur. 

                     Autor: Vereador Vair de Oliveira Moura 

 

 

D.E. Secretaria J.C. Loureiro, 1º  de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

AMANDA MENEZES RODRIGUES BORGES 

                                                                  Diretora Geral 


